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DEPARTAMENTO DO PESSOAL OA GUERRA 

Rio de Janeiro, 15 de março de 1921 

BOLETIM DO EXERC-ITO 

N. ~37<J 
4' 

Publíco, de ordem do Sr. :Ministro, para conheci
do Exeréito e devida execução, o seguinte: 

Regimento interno do Supremo Tribunal Militar - Abrindo ao Mi
nisterio da Guerra o credito de 495:218$027, para pagamento 
de vencimentos e outras despezas decorrentes da reorganização 
da Justiça Militar--Approvando a tabella de distribuição de quan
titativos para os hosp1taes e enfermarias: militares, por conta da 
verba 15a---Materlai-Sub-consígnaçáo n. 16, doactual orçamento 
-Approvando e mandando publicar os modelos de patentes de 
officiaes 

Regil:nent:o Int:erno do Supremo 'L'ribunal 
MiHt:ar 

TITULO 

DO TRIBUNAL 

J; C\PITULO J 

Art. 1 o. O ::lu premo Tribunal Militar tem a sua séde na 
Capital Federal e compõe se de nove juizes vitalícios, S(>ndo tres 
do Exercito, dons tla Armada e quatro togados, nomeados na fórma da 
lei (Constituiçlio, art. 77, Co.1igo de Organ·ização hliliciaria. ]filitar, 
art. 25). 

luta 

á 

membros do TribYnal 
Tribunal Miíitar. 

Tribunal 

o tratamento de mi-

eleito .•. peló 
por dons annos, 

1 

I 
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·, 

si a 
que lhe 

a ambos, contra o 
Art. 6o. No caso de 

nistros serã.o substituídos 
Tribunal; os mili lares, por 
Armada, coafpnne a 

que de tres em. 

Art. W>. 
1 o, 

litarr>s 
os juizes 
nish~rio 

C.\PI1TLO li 

DAS AT1'RLll'CIC,Üt:s DO 1'!UBGKAL 

Compete ao Suvremo Tribunal Milit:u: 
membros militares, JJos cn lllÍ · 

ministros toí;ados, os nmliiorPs, 
de Justiça e os rln :i li. 

crimes; 
recursos interpostos dos au· 

de 
assim das. decisões 

Sirsper<;of>s oppostas aos seus nwmhros 
conflir,l.os entre as autoridade~ <h jnsl iça nnltt.ar; 

ao resp<"etiYo auditor, • 
pw:a.s nccessarius 

rle· um processo cn· 
criminoso 

auditores, 
Governo a 

9" 11 rio 
lista e enviar 

os effei to3 dos 
Militar; 

embargos oppostos ás suas sentenças; 

conceder 
adw•rtir ou cemmrar nos 

e mais Iuncciouarios por owissã::J ou 
deveres, e renwl ter ao proeurador geral, 
da lei, cópia dos precisos doerunentm., 

an ;-;t'U ('::\ttnH' 

o., :juizes inferiores 
cumprimento de seus 

para proceder na fôrma 
em autos ou pa· 

flpscoJ.rír níllles rle 

a1J;-:.: (J"Uditon•"i, por JH,ff'!'lll\'dill r)f~ ;;;C'\1 1ll'í'~JrlpJde, 
Se!!niutP~ peJJas di~t'iuliuan·s: a:h ,•rlt•ncia 

blica ou snsp<'tJ~Ún t1n exer('icio n!é nm Jlll 

. cr'llSIII'a pll· 

1B, on.n1nizar a secretaria de ;H:cr1nlu :1 d(1t:HJtu tlJT~-
znentnria. P , rt>~,ndar o Jll'D\'"'ÍnJt·nto tlus can.tlJS P rti.'rcs:--:us dos -
pedinls fnuccionaríos; 

1-±~ consn!tar cotu s(·u J1are(·er llU('.~IüP.s qur• 
affeclas w·lo Prr>Sírlente rla l\.r'JHihlíca, sobre n C('OilOlliÍn, 

1. li e forem 
disciplina, 

direitos e deYeres (las fon,,a;.; de Juar ft)1Tt1 z:Ltss~-~s aHlP.·x;ls; 

15, organizar o sen regimento intPrnn. 

C\PlTCLO III 

.\T1'RIBCJC:<-JJ·:s no PKEswr.;:-;·m 

Jrt. ~J..~. ,\o presidente compete 
1•·, dirigir o,; traballws üo Trilmnal. plb<idir ''·' 

afina I aR q:w:s!0es 1• apurar o nmcidu 
a or:h•m podendo 

do for aitera<lu, 1nand:11' H·Lirar as~i,tenles 
c•nd0r {h::s.uJJ~~diPn i ~~s. Lt%i'nd.n lrn~r;u' o 

prou·ssarlos; 
distrib11ít: o spr\'Íi;r' Jrelo,.; memlrnr:i 

os despachos rle 0\.)Jl'tlienfe 
lHiiitare;--; e 

:Siii.t~ 

q ll<lll· 

JlPI'llil'IJ:tl't'm 

p;tt';! :-:r>reu1 

uJ,;nlus, e 
proferir 

-lo, 
Pn'sidente 

em nome do Tribnrlal, com u Conc;n'%0, 
e rlemais anloridarks; 

Jo, 
tros dü 

apús o J·cmlpf'lente cullljHoruissu, aos minis· 
;w pronrrarlor aur.litores c SPcn:tario; 

e prmuover os rlo Tribunal, dar-
faltas ou impPrlilfwnluR dPmittil-os na 

os anditor"s os funccion ar i os do 

,, fazer a 

extraonlinarías quando 
un;enria, necessilando dr JlrOitllJia soluçáo: 

com-

rn:~leria de 

10, conn•<·ar os ofJiciaes amlitores, nos ensos pre· 
vistos nestc regimento; 
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do mez 

nos 

fazer executar este 
da secretaria e 

estatuidoR. 

C\PlTC'LO TV 

110 \'ll'E·PRESIJJEXTE 

ao Yioe-pn·sídentt>. qm• serú eleito ,la mesma 
substituí! -o. em snas faltas e impedimentos. 

presidirá o Tribunal o ministro militar mais antigo. 
Art. 11. :\;1-o estando em cxercir•io do 

o vice-presidente funccionará e.ómo os demais 

Ar L 
dente do 

DA 

CAPITULO V 

m: )~DHSTRO 

lle ministro, o 
os fins 

que se der uma "vaga 
coummnieará ao Gon;rno, 

do art. 25 ·do Co<ligo de 
Militar. 

e Organização 

jrL 13. Si passados o~ dez dias contados da data do rc
cebimrnlo dessa communicação, o lf\Ie se \'Crilicarú pt>lo 

si se tratar ministro tugado 
o pn:sidente <lo Tribunal desia;nar!r a 

a esse prazo se orqauizaçi\o 
auditores <l·e nos termos do 

do referido art. 
14. A sessão para a organização da lista triplico será 

secreta. 
§ lo. 

tres nomes. 
·Cada ministro \·otará em lista por elle as.'<ignada em 

§ 2o. A 
tre os que 

será feita 
absoluta. 

a n()YO escrutínio entre os Ires 
caso de empate será escolhido~ o que tiver mais 
como auditor ou como auxiliar, e em igualdade 
viçll, o mais velho. 

.!'V o 

ser-

Art. 15. ,a Sí'rá ena O!Wiadu, :).0 Pmlell: .Exe-
cutivo. 

o uniforme com os dístinctivos 
conselheiros de· 

tendo bordados á ouro · nos 
que se refer't' o aviso dó 
neiro de 1893, encímados pela 
nistros militares. 

béca 
da 

da·· Guerra de 
esphera armillar usada 

Art. 1 7. Os auditores usarã-o o 
1.326, de lo de fen•reiro de 1854. 

bordado a onr() no pnuilo 

ve~tuarío marcado no doc1'eto 
os J1üzes rle direito, 

o üistinetiyo a qnc se 
aviso. 
O v<:'stuario du vrorurador g<'rrtl ~er(t '' qur• lhe 

compf'le como 
Art. 19. 

dr bachnrf'l rm 

a11ditor, 
Os 

l.n. 

cnrn nnJa uT<l\'ata 
! t:;rüu 11 rrta 

Tnl.llO 11 

hrnrw<~ 

DA ORDE!i\ DO SERVICO NO TRIBUNAL . . 

CAPITCLO 

IL\S SJlSSCJES 

.\r'L' :!0 O Supremo Tribunal ;.Iililar rPuHir-se-ba em 
diciaria duas por 
dias immedialamente 

\L\ lh':ca 

poder[t elr,·ar o nu· 
mero 

mesa com parecer 
Arl. :.'1. As sessões 

horas, pOLlcmlo SN prorogaLlas 
J.rt. :.'2. Serão publicas as 

expressamente neste 
gar interesse 
!'€solver o 

qURlHio l!ouYer em 
as,'mnnlo a res"1,·er. 
1:.' ho;·as e durnrü,, qualro 

rruando o sPr\'"iço exio;ir. 
sessões c vnlat:Ü{·s, sah~o easos 

on qnan.lo o triLnnal jul
ou d;J. defe~a nacinnal, 

§ lo. qne o Tribunal entender, delcrminar por 
do Pr<'sidente ou de qualquer que seja SE'neto 

de uma eausa, emhom em sessão publica tenham 
o re1a!orio e a discuss-ão. 

§ 2o. Os assumntos referentes ás eonsultas serão 
tados em sessão 

Art. 
o 

tiverem ·de exercer 
logar proprio :que lhes 

' 

tra-
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• 

mie 

relatoriu, diseuss;lo 
da;; consultas; 

<l<ocisão: 

!I os c<Jrlfli etos de 
das 
<los 
dos 

()) dos 

nos t<;nno." do ar L 78 ilest e re~irnento; aggravos 
recursos <le ::tlistanwn!o e sorteio; 
recurso:; propríanwnle 
appella<,'Õf!S; 

dito"; 

qnatro cla,;se,:. rP· 
militar e sor

com mtmeraç:tn distin-

,:erão numera<las separatkutente. 
a distrilmiçiio de modo t>qnita-

t01.1os os niin; stros. tocando 
de insuhmissão e 

e aos torya,Jos. us con
<le 

vista dos autos 

cesso ou 
lb·3 fazer 
sobre· o 

rnnsnlta, 
qnem topar a 

serú o sen relalor perante 
oral e prestar os· 

ncce~sitarem os antros I 

distribuição do pro· 
o Tribnnal. ctdJ<'nrlo

,]e 

jrl. 
de duas 
sabro 

os 
do 

das 

dos 

aeões ü rerll serÜD reJa! ar los no t••rnio 
a' visLI ú;s partes e ao procnratlor C!C'r:tl, 

mo ti v o que a 
uniro. @ relator e o ila consulta lerá, 

de 30 dias para examinar a questão tlfferta ao 

far-se-ha nOI'a distribuiçüo 
antes elo julgamento, continuar< 

tiver sido o mesmo f<'ito rlis-

a conH'car 
at,> o mais gra<hwdo 

o ]lr<'SÍ<lente tomará os votos, 
mini slrns tO:<A<lOs !' conti u u a1vlo 

elos lllílil:tres. 
_\rt. 3G. 

extralll'dinaria, 
Art. 37. 

nislros 
por 

moti1·o de ordem 
na nv'sJna ~es~<lo. 

maioria dos 1·olos dos mi
entendendo-se que aqne!Jes qne fil"<'!'elll rolado 

,-irtualmente leriio ,-otado pPb iuum·rlial:JillC'Jdl' nW;lor_ 
O do Trilmwü não IC'I'Ú voto. 

istio Ln·ora\·el au n~·o. 
o jLllganwnto para a sess;iu se-

algum rlos ministws pdi1· \"ÍSía .Jo proct:sso, 
antes de encerraria a (líscns.siio voto rl11 relator. 

luL 39. cinresenl.ado norament0 en1 n1esa o pn:wes~o, potlerá 
por ha1·er ontro mini~IJ'O perlido 
nnidarle com o ariigo anl8rior. Xo 

o Tribunal ,adiar o 
vista ilo mesmo 
caso cuntrario, logo :inlgado, achando-se o eelr1 to r. 

Art. os ;-otos pelo proclamará e~te 
o resultado 
si hou1·cr, ruhricau:lo 
servirit 

,-o los 

lanca•ln Hus rmlos 
ca;;o rm 

11111 •los mitd,;!.ros 
par,! rP<Ügil-a. 

ns fnndanwntos <Jp facto 
assüwado pPlo rue

fnner/LO d0 cada nm 
tnwar"m p:trle no jul

geral, com a declaração 

1 "· O relator í>O<lerá le;-ar comsigo os redi· 
gir o accórdüo, que será apresentado na spsc;;1o 
a data P:o dia em que for proferido, senr1o permittiilo n 
um doo ministros 

sessã.o 
antes sem 

após as assignaturas 
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geral, com a declaração 

1 "· O relator í>O<lerá le;-ar comsigo os redi· 
gir o accórdüo, que será apresentado na spsc;;1o 
a data P:o dia em que for proferido, senr1o permittiilo n 
um doo ministros 

sessã.o 
antes sem 

após as assignaturas 



DIDOC-SERVIÇO DE LEGISLAÇÃO

nos <le alislanwnto 
os autos devokidos 
sidentE' tLo .lnnla de Re1·i;o:i\o respediva, 
proprio do 'Tribunal mesma d<'eis<·w. 

l'r"gistrad <1 

ser::-to 

no 

no l!iario 
_que fará 

.~rt. 46. Antes de S<"rcm enda<los para a 
Ofticial os aceórdãos ;;erfto preo,;cntes ao ministro· 
a emenda. 

Art. -17. As a elas minutadas ]Jelo st~cretcuío seriio lança.las 
em lino depois de approyadas e publieatlas no lJiario 
()fficial, no irnmP•liato, re&nmirüo ~onr elarPza, tudo ·quanto 
se houver passado na sessiio. Uellas COl!slará o serrninre: clata 
do dia, mez e annr, e a lwra da abPri tua rh sessüo; o nome 
do presidente ou o substituir; os nomes rlo:s ministros 
pr-esentes: um:t noti•·Üt do,; neorocÍ<lS que expPdirl'm, 
merwionando os !lüliH'B dos requerente,;. os nmnr:ro:; 

foram em mc~sa pelos raiatorios, 
indicaçüo a respeito 

que süo acen:sados, eonclusão 
a P artigo rln lei Pm quP forem 

curso~, no casü do cmulcmna<:iio: decisão do Tribunal, 
reformando 01' annnllamlo a 
instancia e on 
on finalmente 

em 
em 

,\.rt. -18. 
o nwsrno 

As ar:las das consullinls, rJU" ,;enlo redigi•las 
teriio• lamlwm re(!istro em lin·o pruprio, ohed.ert'nrlu 

com as rle1·irl:1s mOtlifkaçõcs ao disposto no 

CAPITCLO II 

!lOS lll\ 

Art. ·Hl. 2\o ju lgamenlo dos eonflidos ele jmisdicçào oJy;):'r· 

var-se-ha o seguinte: 
§ lo. Hecebidos os re.spcdivos, o secretario do Tri

o termo de recebi
para serem· distribuídos 

bunal os antoar;i 
mcnto, fazendo-os conclusos ao 
a um (]o;; ministros togados. 

..:. 
O rDlator, recehendo os 

do processo, ouvir o 
il.e mandar ~nstar 

requisitar, 

. ~ 

do 

Art. 51. Si duas mais autoridades forem cor· 
conbeceu ; si 
ao fôro 

Jii./ifllL', :uL 

~\ri. o 

os 

C.\PITFLO lii 

delle 

qnr: for 
tc>s, dt'St'\':udt:ntes~ 
mo r:o-inui\o, ou 

e obriqarlo a 
ser recusn<lo. 

o miuislro do Trihuual 
primeira instnncia qu~< lr!llC'J' 

ne~le artigo . 
ministro que - der de 

da 

Art. 34. 
deduzida no prazo 
cesso, por meio de 
fados ou razuet; em 

requerimento, arlículandn 
qno se baseia, ajuntawlo 

tiver. 

]!1'0-

e documentos 

deste 
Paragrapho unieo. A RWl]Jei<;ilu só 

a pari e justiiirar que 
nlada a suspmçao, o relator 
distribuído o rcqnf't'Ímento, 

mandará OU\"Ír ao n:spectii"O 

oppo~ta ele pois 
JlOYO. 

do feito ua o 
recu::;ado 

re;-.;poa ~ 

no prazo ele trc:~ c1i;u;. 
~1.rt. .)6. Se u rninistru recusat1o Uí'•,·c:i!ar a su:-.i,l'ÜJin. assün 

nos mtlos. ficando encerrado o iuf'iclenle. 
Art. 'é)7. Si o. dito minislro nüo reconhecer a suspríç:i.o, fi-

cará suspensa a decisão do feito até SP]ct rr•solddo o incidente. 
Art. 58. Com a res,posta do ou sem ella, 

quando não for dad:t no prazo legal, o o pro· 
-ces:so e inquirirá as testemunhas aprf•seniadas pdo· rPcusailk, es
cren:ndo o secretario do Tribunal todos os íPrmos do inciclente. 

Art. 5\l, F'Pito isto, o relator na prinwira sessão .y1presen-
tará o processo mn mesa, o- relatorio, discutida a matmia 
decidirá o 'rribnnal por votos, se ou niio a 

em seguida iL competente na fórma 
está neste regimento par::t a.s decisões 

nnico. O ministro recusado não eslnrú 
votação presente á sessü~J. 
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DIDOC-SERVIÇO DE LEGISLAÇÃO

tigos 

no accórd.ão 
cidente. 

for 
julgamento 

dos aggravos, 
o respecti \'O 

lavrado nos termos 

C.\PITCLO \' 

Art. ·63. Chegando ao Tr;ibunal 
art. :251 do Coilicro de Proresso 
]JP]o Sf'rretarÍ0 tlo. Tribuna!, s<'L't 
nistro togado a qne to~:ar e a rruem, 
o :nnmero ile <Jr•lem respec!i\·a e com o 
qnando o recorrente filr o 
nwcliatamente. 

lllTOS 

() de 

far-se-ha 
rl0 ín.-

o 

:w mi· 
com 

nn-

. \rt. íl.f. Expnsto o c:tsn pelo relator nos termos rio artigo 
u:cral produzir alll'gaç<Jps cmws ou p01lir 

lhe será concedida uor tre.s dias. fir·nndo 

nuneia. 

par a maior 
o Tribunal or
sení 0 rer·nrso 

iulç;amcnto do recurso cTe impro· 

.\r!. I)G. :\";}o do recurso ínier)lusto l"óra do pr·aHJ. 

C.\PTTCLO n 

A S .\ l' F E L r •. \ Õ E 

c!wgar ao Tribunal 
seer2l.ario, feita a 
e com o numero 

o secn~tario YÍSk'l, pelo prazo de cinco 
uma das pn.rl.f'S devfdamenté; 1ião tellflo 
razoada annellacütl na 

TrmJina:lo e aberta vista ao 
quando a appellaçií.o pelo '\linisterio 

ar· 

curador 
blico. 1: 

~\rt. 
P!ll sf.'gui.:la os autoso ao relator para os fins 1[0 art. 33_ 
68. Sendo sómentc do réo a appellação, não se poderá 

aggravar a pena. 

Art. 71. 
poderão sr'r 
gado de 

CAPITULO VII 

DOS !(~! llAHCOS 

~!ditar 
do jul-

Arl 7'20 Os emlmrl(OS lttt ::<P-Cl'Plaria 
()a r~ir(·urnscri

\J<<·hs orttras 
<r:lar d" da 

<lo ::lujHCIItU Irillilllal, 
ou uas ~(:·~h~s 

rlc·ntro df' 
parll'o-; Cu.liQ;<J. arl. 

auditores !"l'llll'tl.el·iio sen\'iariil dn Tri· 
a J(~c1ara('i:ln da data do rc·r~_·lJiHH'nto, 

findo o JJÜO ioraJll us Jl1í'~JHUS 
art. )Jarua;ra pilo 1111icu ). 

d1: nHrlo in~ 
para o rim rk porler 
an . 

do processo. 

da decisão. 
inlimar;·üo 

dP Prn{'(~ssol 

para P1n1Ja rlirigida ao n·!ntur 

arti('a!ar1o"' P acoxn~ 
de pro-

:!7\1 :. 

que 

parte requerer(t. TW;r 
a('cúnlUo ou ~e n 1'onto 

<!e Pro,ousso, ~r! :.'1-'1) \ 
aos autos o TJil•llli<~!. na 

"-' pnsi ('iiu n·rh:: l 
~en:nir ao receLin1cnfo peli{;,tlo) ;qH',s a 

JH}lu n:latnr, 1'1'Snh·erú, ~C'JJt [;t;Yt' l!l!!d:ult,'rt 
no 

O secn•iario lngo ílliC recehc>r u~ f'Jrlhan.{o~ .. inlJial-o,')-ba 
IPrmo nos autos fará o proeesso concll!so ao I'Plator (Co-
de Processo. art. :.'82). 
Art. 77. Do despacho do 

cehendo os embargos, 
üCSSO, art. :.'81 ). 

Ar'. 7S. Do <lespacho 
coalle aggra\·o, .JlOI" meio de 
de cinco dias, cuntados da 

UllÍrO. A 
quando nii.o 

ou ao auditor rr>spectivo, por estar 
nota ou carimbo da 
entrada a mesma 

negando 
ú parte 

ao 

Yista ou 

') artigo 
re:1tor 

ao róo. 
da data em que 

directamente ao 
o rc•o da 
militar em filie 

nüo re· 
cle Pro-

anterior, 
110 Jll;azo 

foi apre· 
Tri lmnal, 

feita 
, tin;r 
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aci réo, por si 
sustentar oralmente perante· o Tribunal, 
embargos, ::;endo-lhe para isso CtJncedidos 
Processo, art. 28G). 

CAPITULO VIII 

;;.)S CRna:s 11.\ C011Pl!TEXUA OR!Gl :\.\IUA DO S\:PRE1fO TRilll':\,\1, :VIJLT'l'AR 

c\rt. 82. A aecáo' criminaL enio eonhecimenfo competir ori
dennneia ou e:c-c 
ao presidente do 

dentro de 10 tlias, contados 1lo re
ou ttos documentos em que ella se basenr. 

Art. iH. O procedimento ex-ofticio será pelo pre-
sidente do Tribunal nwio de portaria, esgotado o prazo 
a crue se refere o anterior, a d-'nntwia niii• ti\·rr sido offe-

Art. R;). .'\ dt•nund~ Je,·e conter: 
n) a narrnciío do facto criminoso com to·.las as 6\WS cir-

cmr.stancias ; , 
b) o nomr do delimruentP, seu posto on emprec;o: 
c) as razô(<S de convicçiío on presnmpçiío 
dJ a todos os informantes e 
Paragrapho nnico. .'\os crimes de responsahilirlacle, {t denuncia 

serão juntos os ,Jocmnentos fn\'i1m acreditar na c·xisknria ,]o 
crime, ou a declaração da irnpossibilidarle rlc aprescm-
tar-sc essa pron1. 

Art. RG. 

quaes 
a presidencia do mais 

Paragrnpho unico. 
os 
de 

sorteados, 
confere aos 

Art. 87. O conS('!ho 
da fôrma deste 
crimes da 

Art. 88. :Nos crimes 
tiver os legaes, o 

ou expedirla a porUnia, o 
eira seooiío. a!J sorteio. de 

um ti:l Armarla ~· um togad•1, 
d" Instrncçào que fu.:~cionarú sob 
ou mais antigo dos ·m;:;tares. 

phaSB da instrucciío, e .• ercerão 
o l'')(ligo 

de Justi('a. 
decorrenh's 

p;nn os 
:\1ilitar. 
a denuncia con· 

na primeira 
sessáo, intimar o denunciado para responder 
15 dias. .Findo este pra'zo com a resposta ou SBm 
Trihnnal dn recebimento ou nào da demmcia, ,,-,.ncNI»ncl 

de 

conformidade com os arts. 33 a 46. 

() 

do 

... 

... 

g:uaesquer crimes SBrão 
. para o que, satisfeitas 

autos em mesa 

do 
a 

91. Os 

julgamento terá Jogar em sessão 
menagiaclo, ou si o crime 

rc'o decorridos do 

em 

os 

no julgamento 
ministro togado, 

art. 307). 
que seguir 

ou não ser 

si o in<li
puni\·1·1 com 

:mll'ttle solto, 

2IG do Corliu-o ele 
scn•~o o réo -~ nolifieado 

será 
11ara rle-

o réo üu seu 
prest•n(e o 

o sncrl'tario 
pmcnradnr geral, 

a lei I nra do prO· 
cesso. 

Art. 95. Finda esta, o 
fallando em seguida o 

han•r . t' f!'eplica. 

geral produzirá a accusa
on por seu rHlvog~do. po-

Art. 9G. os debate~ e consullado o trilnmal si 
considera a causa de ser :iuln:a,Ja, proce:ler-se-h<t ao jul-
gamento em sessiLO Sf'CJ'f'f a. 

Art. B7. O procurador gernl tt:'\o assistirf1 à' sPssüc•s sc·nPÍilS 
para e 

Semlo ddl'l'minada qnalqner di!igeneia, a r\'lj11erilnento 
.d.oR ·ministros on do pmeurador geral, o prPsÍflf'nle a nrdf'nará 
suspendendo a se~siío pelo tempo rwcessario, si assim für 

,\rt. B9. Feifo o relatorio pPlo miniBtnJ !fi!P lin;r 
nad.o no proo,sso <1e lodo,; os ''"elareci-
mentos que forem dar:'t pro<wlendo-se 
na ronformidade do nos arts. :33 

Art. 100. Das do ConNPlho lle lnstrucçün que \'erS"arem 
sobre recebimento da denuncia, prisão prC\'PiiliY<1 " mcnagem; ca
oorá recurso para o Tribunal. 

Art. 101. Das decisões 
recurso de embGrgos á decisüo- finaL 

Trilmnal, SÓ caberá pelo 

Art. 102. As que se 
exe-cutadas, de ordem relator, pür 

nm~rrinr.ii.t~ onde se deva realizar 
As fnncções 

pelos 

'' 
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... 

... 

g:uaesquer crimes SBrão 
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autos em mesa 

do 
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91. Os 

julgamento terá Jogar em sessão 
menagiaclo, ou si o crime 

rc'o decorridos do 

em 

os 

no julgamento 
ministro togado, 

art. 307). 
que seguir 

ou não ser 

si o in<li
puni\·1·1 com 

:mll'ttle solto, 
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o réo üu seu 
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pelos 

'' 



DIDOC-SERVIÇO DE LEGISLAÇÃO

s1 .se tratar de pra. 
CBsso da competencía originaria do Trilmual, e . 11os demais ·casos; 
será enviadu_ ao andilor da circumscripçüo onde tiYer· eorrído · o 
processo. 

"\rt. 107. O 
fàlla o art. 
poder 
üS 

militaren clc· quo 
af,; u ponto <le se 

julganwnto toüos 

lOR Os autos reformados ~ilhslituirão OR ori!.!inaes nos 
seus effeitos le:mes; encontra:] os, jJOrém, os orígimws, d,-yerão estes 
prevalecer. 

CAPITULO X 

Il A S C OX S U L T A S 

Arl. 100. Fei.ta a dístrihuiçào .das t'<OHsultas na 
art. 27, e indicado um re\·isor ao relatol' designado, 

fôrma do 
()J1servar-

se-ha o seguinte: 
to. Da consulta eom o ~parecer do relator, dar-se-tm Y ist~1 

ao re\'isor. 
§ 2u. Apresentada esta p0lo re;-isur, 

ao presidente, este designará rliJ. para 
.parecer, observando-se em twlo rruanto 

com o rt•spe('l i yo \'Í sto, 
e v·otaçào do 

applicavel o dis-
posto arls. 33 a 46. 

$ 3o. do }1arecer, o relator l' (l 

revisor 
ma.iuria vencer qualrgwr das opi-

niões formuladas, isBQ expressamente mt n's-
postá á consulta,' toclos. os votos emittidos. 

§ 5o. Uma vez decidida sná <t consulta devidamente trans
crip.ta., pela respecii-\·a. sesSÜQ, fir~ando registrauo. o p<Heeer·· 'no livro 
proprio. 

as razões 
e registradas na fórma 

§ ']G, :\a SCStiãO 

o secretario __ apresentará 
afim· de serem 

8o. As 
ao Sr. 

nisterio competente. 

forPm vencidos nos pareceres d ari.to 
seus ,·otos, afim de sBrem trauscriptas 

anterior. , 
for votado· o pareee:r, 

em m•~sa, a eonsu!ta com votos transrriptos 

os 
rla 

assim 
por 

serão 
mi-

seeretaria 
uma n;otíeía 
at.é á sessão 
trabalho ao 

§ 2u 
missão de tres 
fumlamontado, fazer 

te!egmphieos 
sid<:> marcado 

na secretaria do 
iustruirLls com 

!Jahililm;oos, 
pelo me1 
Oll ÜOt! 

forem sendo 
de 

a 

instruirem, e, 

r,om· 

mcreei monto. 
Este parecer apresentauo na immPrlíala, sall•o 

a requerimento ch commissão, arliar a ma· si 6 
teria 

,lo. A proposta ao Poder Exemliv-o não porledr 
tres non1es, e os propostos ;)el'iio cL~,ssjfic:uios exn 

e terceiro logar. Si houver ·duas Yatras. a 
Ir o 

o 
da lista. sendo classificado 
Do mesmo morlo 
teueiro lo:;ares. 

tlo. Si no ·primeiro escrutínio 
didato oi;tiver, maiÓria 

oetorrer 

nomes 
ahsoluta. 

lu~ar Jltln!JUJll ean
si o 
entre mesmo 

os _ tres 
§ 

tação 
llenhnm camli.Jato altin:sir vo· 

no servit;o 
em dinoito que;, 
de hahi\ilaçho e haja 

será 

mais Yotadns: 

e 

~u1,~ocacia, 
paiz me· 

sociaes, laureado 

dos canrliclatos, 
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s!)guir ao 
connni ssão de tres 

pelo menos, afi~ dB estudar as 
res de primeira entrancia, e 

de oito dias, a lista dos seis mais 
ao Tribunal conr o relataria do serviço 

Art. 112. Lido e disrutído o relatnrio a es-
colha,· .em votando eada · em 
dentre QS seis, na organizaçã-o da lista 

numero de votos. procedendo-se em tudo na fórma do 
no que lhe fór applieavel. 

CAPITULO 

DA AKT!GUIDADF. D!JS AtiDITORES E DA RESPECTIVA RECLAMAÇÃO 

Art. 113. O Tribunal 
nominal dos ,auditores, 
observando-se na sua 
Codigo de Processo e 

Art. 114. Organizada a 
Otficiaí, até o dia l[J 
o art. 73 do citado 

todos os annos 
effeitos da respectiva 

dos arts. 70 
Judiciaria. 

· ella 
pani os 

Art. 115. A relaçlto
for su bstiluida 
v;cnüentn das 
que üão terão 

assim puhli<~a,1a terá 
virtude 

art. 

116. As 
dentro ue 

reYisio 

... 

.. 

I 

DOS ÉMPREGADOS 

um bibliothecario 
O secretario 

do presidente do 
125. Os cargos da 

redmento, dentre 

126. Á nomeação para 
concursoJ observando.se o 
chimento de igual 

,· Art. 127. O secretario será 
chefe da secção 

Os demais empregados 
dentro das respectivas 
128. A secretaria tem 

em duas 

compõe 

livre 

terceiro official se fará mediante 
estabelecido para o preen· 
da Guerra. 

substituído em suas faltas 
designado 

categorias 

o se,.:retari o e se 

serão di· 

do Tri· 

2 
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c 
bibliotheca e nrchivo, assim os 
regimento c com as instrucçõB3 

mantendo a ordem e propondo ao presidente 
cessarias á rcn:ularidadc do servi co: ' 

i) 
sujeitos; 

os autos e papeis a ella 

dos empregados da ·secretaria 
com 

k) 
hensão aos 

de advertencia 
pre3idcntc a de 

os termos de 
antes de sua posse, os mBmbros 

l) lavrar 
verão prestar, 
curador e auditores, e subscrever os que fizer lavrar, 

cl::t secretaria c 
m) velar pela 

c registros de que 
de todos os livros 

Tribunal 
crcar nor convenicnria do scn·iço 

receber da Directoria de 
tias votadas para dospezas de 
carão sob sc:a gual'da e 

da Guerra, as quan · 
pa~am()nto, as quaes fi· 

o) fazer remessa dos 
audi toros rcspcsli vos, a 
preciso na secção 

modo 
aos 

claro e 

fará 
livro 

A remessa aos auditores desta 
intcrmcdio das ordenanças do 

S!J 
em 

Correios. aos Estcdos meio de 
sccrc;tarip sob sua 

seguintes livros: 
O de posse dos 

auditores; de matricu1a 
1Jos; de rcgíEtro 1las odens do Tribunal, e 
; de registro de corrsspowloncia official do 

Art. 1.33. Compete á sc·~ção administrativa: 
a) o expediente do Tribunal e toda a sua 

administrativa; 
o expediente 
processar as 
organizar a 
o audi toros ; 

e) processar os pediilos de 

nos 
inspecção os 

f) passar certidões <los secção, 
caução; 

g) 
bunal, 

os dados o rclatorio do presidente do Tri-
á parte administrativa; 

o 
da 

" 

mais altera· 
secretaria e 

• • 

manto ttos processos; 
d) numerar, tiverem entrada na secção, os 

céssos e recursos, as c!a>S3> a que se refere .o art. l::li; 
autoar os depois de serem uistribui:los; 
cxtrahir para os fins declarados no 

art: 43, e, se forem nelles a·lopta:io3 os fundam0ntos da 
de primeira instancia, transcrever a mesma sontcnç::t em 
ao accórdão; 

em 

dãos 

por 

do Tribunal para ser publicada 

em livros clislinctos para cacla'"~~ espccic, os accór
pclo Tribunal ; 

apresentar os processos ao secretario. afim de serem elles 
rcmettidos ao anditor respcclivo; 

passar as certidões dos naneis referentes á seccao. me-

uo presidente do Tri· 

ás 11 horas e 
pe!o secretario, com 

de reunião do Tribunal, o êx
encorrará depois ue terminada 

n ~essã.ó. 

Art. 136. Ao bibliotbccario nrchivista c protoco1lisla compete 

, 

a entra'ln. dos vo1umes adquirilos, 
alphabetica ele m:ttería 

neccssarias á facil 
or:lcm c asseio 

dizere~ Bib'io· 
qn-ll marcará no 

revistas que uerem 

nurrrorurlo e rubricado em todas 
dos volumes poJi:los pelos mi 

o archivo do Tribunal, 
e responsabilidade, conservando-o na 

fi 'ará sob sua guarda 
ordem e asseio; 

e) assigna1ar todos papeis c anfos finJas, ou 1ivros que 
receber, com um carimbo com os Tribunal 
Militar - Archivo; 

e 

registrar em livro especial to:los os autos e papeis sob 

csnodal a carga e dos autos 
ministros e procurador geral, não sendo 
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PORTARIA' 

do Tribunal _terá os seguintes empregados : 

todos os dias uteis, ás 
determinado pelo secretario, re~.:nanuu 

os trabalhos 
os officios e da ·secretaria que ti· 

e dar-lhes o conveniente destino; 
dos contínuos e ·serventes; 

todos os 
velar pela sua con · 

138. O porteiro será substituído em 
pelo continuo o secretario 

Art. 139. electricista 
concBrtos necesaarios de toda a 
assim como di:Jit el(lVa.dor. 
140. Aos contínuos incumbe: 

se 

os dias á hora da abertura 
da secretaria e para o mais 

que 
ás 11 

Tribunal, durante 

QS 

vendmentoo. 
Eio. O desoonro por faltas 

sendo, porém, 

§ ?o. As falta.s contar-se-hão pelo livro do ponto no qual 
no primeiro quarto de hora 
quer depois que o secretario 

será · encerrado pelo 
deste regimento, 

de encerrado. 
9o. soffrerá. desconto o empregado deixar de compa' 

motivo de servico do tribunal ou secretaria, de que 
encarregado, fóra da ou por 

)rios, em virtude da 
julgar justificadas até tres faltas 

excederem esse numero só serão 
molestia a juizo do do 

serão mencionadas nas de 
empregados da secretaria serão 

mas se tiverem mais de 10 annos de ser
poderão ser demittidos mediante processo admi· 

apurado a falta que por sua gravidade 
' 

que será feito por um mi
sessã.o, servindo de escrivão um emnre~rado da 
designado, se assegurará ao 

Por omissão no ;::umprimento dos deveres ficam su

Art.· 145. A 
lo, livro de 
2o, livro de 

do Tribunal ás seguintes penas disciplinares: 

CAPITULO 

DOS UVROS 

ser 
e por este 

a perda 

do Tribunal terá O!! . seguintes livros: 
das actas das sessões consultivas; 
das sessões judiciarias; 
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§ ?o. As falta.s contar-se-hão pelo livro do ponto no qual 
no primeiro quarto de hora 
quer depois que o secretario 

será · encerrado pelo 
deste regimento, 

de encerrado. 
9o. soffrerá. desconto o empregado deixar de compa' 

motivo de servico do tribunal ou secretaria, de que 
encarregado, fóra da ou por 

)rios, em virtude da 
julgar justificadas até tres faltas 

excederem esse numero só serão 
molestia a juizo do do 

serão mencionadas nas de 
empregados da secretaria serão 

mas se tiverem mais de 10 annos de ser
poderão ser demittidos mediante processo admi· 

apurado a falta que por sua gravidade 
' 

que será feito por um mi
sessã.o, servindo de escrivão um emnre~rado da 
designado, se assegurará ao 

Por omissão no ;::umprimento dos deveres ficam su

Art.· 145. A 
lo, livro de 
2o, livro de 

do Tribunal ás seguintes penas disciplinares: 

CAPITULO 

DOS UVROS 

ser 
e por este 

a perda 

do Tribunal terá O!! . seguintes livros: 
das actas das sessões consultivas; 
das sessões judiciarias; 



DIDOC-SERVIÇO DE LEGISLAÇÃO

.4>eç.retluia ; 
Jivro . rle 
da Guerra e 

11, livro de 
do Tribunal; 

livro de 
'l'ribtinal; 

dé remessa <Ias consultas aos. rrii · 

livro de. de' remessa ao 
livro de pagamento.· 
141J. Além dos livro3 acima mencionados 

pode,rá creur outros que sejam ncccssarios ao serviço 

DAS DISPOSIÇÕJ::S GE~S 

o 
do 

Art. 147. São feriados, além, dos domingos, os dias de 
ou feriado na:::ional. 

Art. 148. Os ministros do 
tores .. e promotores terão direito a 60 

da a:lministração da justiça. 
tabella necessaria. 
secretaria e portaria 

prejuize> do serviço, sendo a 
com sciencia do presidente. 

licençç:s . dos auditores, secretario e 
do TribunaL, concedidas 

com a lei geral. 
unico. Concedida a licenca. far-se-ha a deviria com· 

respectivo ministerio 
151. O secretario do 'Tribunal 

capa e vestuario preto. 
Esse mesmo trajo será. u§ado nelo emnre;rado da se

.servir na sessão, 
contínuos 1l Rcrvrmtf's do Tribunal usarão ~ 

kaki ou 

a uma 
num e-

escrivão no 
cretario. 

em que 'como. 

Art. 157. Para attender ás conveniencias do 
cretaria, o presidente do Tribunal poderá transferir 
rios de uma outra 

Art. 158. o 
sidenlo ou 

pJrb~á o pro· 
Exercito ou 

da que ficarão addiios á mesma secretaria. 
Art. 159. Nos casos omissos neste regimento, observarão 

a jurisprudencia do Tribunal; e, nél que lhe for applicavcl, o re· 
gimento interno do Supremo Tribunal Federal. 

DISPOSIÇÕES 'l'RANSI'l'ORIAS 

Art. lo. Os auxiliares de auditor 
de bacharel, tendo no punho esquerdo o 
o art. 17. 

em sessão, a becca 
a que se refere 

Art. 2o. As nomeações de terceiro official, decorrentes da pre· 
sente reforma da secretaria, serão feitas independentemente de con· 
curso. 

TabC!lla a que se refere o art. 130 

2 chefes de secção: 

Ordenado. .. 7 
Gratificação. . ~ . . 3 21 

-
2 primeiros officiaes : 

Ordenado. ......... 6 
3 !9o.:;vv.;,vvv 

-
officiaes: 

28:ouu"uvu 

21 :600$000 
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electricista : 
Ordenado. . 
Gratificação. . 

1 porteiro: 
Ordenado .. 
Gratificação. . 

3 contínuos: · 
Ordenado .. 

4 serventes : 

Ordenado .. 
Gratificação. . . 

2 
1 

3 
1 

''f 

O archi vista hibliothecario terá os vencimentos de 
Quando for um official reformado a 

que compete ao mesmo de 2o 

7:200$000 ~ 

3:600$000 

4 

8 

8:640$000 

Approvado na ses&il.o sete de março de mil novecentos e 
vinte .e um. 

Tribunal 
Caetano Faria, 

Costn Rn!Ytm ·- Ju:uo 
Gomes Pe1'eir.a - V·icmde Neiva 
- João Paulo Barbosa 

- Marechal 
Frederico K. dn 

- .1ntonio Cozdinho 
Jlario A: Cardoso de Ca,;íro 

Abrindo ao .~:li:nist:erio da Guerra o credito de 
pagament:o de venc:i

<h:::sv•ez:aiS decorrentes dare
491.>:21. 

Milit:ar 
men:tos ·e outras 
organização da 

· D~~ETO N. 14.744-DE 9 DE MARÇO DE 1921 

O Presidente da Republica dos Estados 
da autorização contida no art. da lei 
nelro ultimo, resolve abrir ao da Guerra o, 
495:218$027, de que trata a para pagamento de 
vencimentos e outras despezas reorganização da Jus-




